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AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA LEI 14.133/2021- Nº 04/2026. 

 

 

OBTENÇÃO DE PROPOSTAS DE INTERESSADOS 
VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO: R$ 32.984,67 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 04/2026. 
Proc. Adm. 1Doc nº 533/2026. 
 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE IPAUSSU, no uso de suas atribuições legais, e, nos termos do artigo 75, 

§ 3º da Lei nº 14.133/2021, torna público, que estará recebendo do dia 27/01/2026 às 9h, até o dia 

29/01/2026 às 17h, através do site oficial do município, conforme segue link abaixo PROPOSTAS da 

Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de locação de palco e serviços de 

segurança, destinados a atender às necessidades de realização das festividades do 1º IPAFOLIA 2026, a 

serem realizadas nos dias 13, 14, 15 e 16 de fevereiro de 2026, conforme condições, quantidades e 

especificações técnicas estabelecidas neste Termo de Referência. 

 

LINK PARA ENVIO DAS PROPOSTAS:  

http://ipaussu.sp.gov.br/?pag=T0dVPU9UST1PRGM9T1dFPU9URT1PVFk9Tm1RPU9UZz1PV

0k9T1RnPVlUQT1PVGs9T0dVPVlURT1PVGc9WVRBPVlUUT0=&T0dFPU9EYz0=10  

 

 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

 

1.1.  O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para Contratação 

de empresa especializada para a prestação de serviços de locação de palco e serviços de 

segurança, destinados a atender às necessidades de realização das festividades do 1º IPAFOLIA 

2026, a serem realizadas nos dias 13, 14, 15 e 16 de fevereiro de 2026, conforme condições, 

quantidades e especificações técnicas estabelecidas neste Termo de Referência. 
 

1.2.  Havendo mais de um item, faculta-se ao fornecedor a participação em quantos forem de 

seu interesse. 

1.3. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO POR ITEM   observadas as 

exigências contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações 

do objeto. 

 

 

 

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA  

 

2.1.  A participação na presente dispensa a ocorrerá através do envio das propostas através do 

link disponibilizado no Site Oficial do Município: 

LINK PARA ENVIO DAS PROPOSTAS:  

http://ipaussu.sp.gov.br/?pag=T0dVPU9UST1PRGM9T1dFPU9URT1PVFk9Tm1RPU9UZz1PV0k9T1RnPVlUQT1PVGs9T0dVPVlURT1PVGc9WVRBPVlUUT0=&T0dFPU9EYz0=10
http://ipaussu.sp.gov.br/?pag=T0dVPU9UST1PRGM9T1dFPU9URT1PVFk9Tm1RPU9UZz1PV0k9T1RnPVlUQT1PVGs9T0dVPVlURT1PVGc9WVRBPVlUUT0=&T0dFPU9EYz0=10
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http://ipaussu.sp.gov.br/?pag=T0dVPU9UST1PRGM9T1dFPU9URT1PVFk9Tm1RPU9UZz1PV

0k9T1RnPVlUQT1PVGs9T0dVPVlURT1PVGc9WVRBPVlUUT0=&T0dFPU9EYz0=10 

 

2.2.  O procedimento será divulgado Diário Oficial do Município (DOM) e Site do Município 

https://www.ipaussu.sp.gov.br/?pag=T0RZPU9EYz1PR009T1RrPU9EWT1PVEE9T1dFPQ==&v

iew=LIST-EDT&tipo=3&sit=&ano=2025&notid=&notIn=&tc=&tcNot=&sit=. 

2.3.  Não poderão participar desta dispensa de licitação os fornecedores: 

(a) que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s); 

(b) estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 

para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;  

(c) que se enquadrem nas seguintes vedações: 

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens 

a ele relacionados; 

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, 

gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital 

com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação 

versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, 

impossibilitada de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 

agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na 

gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 

15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, 

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de 

trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo 

ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

1.1.c.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo 

grupo econômico; 

1.1.c.2.  O disposto na alínea “c” aplica-se também ao fornecedor que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade 

da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, 

desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da 

personalidade jurídica do fornecedor; 

(d) organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); e 

http://ipaussu.sp.gov.br/?pag=T0dVPU9UST1PRGM9T1dFPU9URT1PVFk9Tm1RPU9UZz1PV0k9T1RnPVlUQT1PVGs9T0dVPVlURT1PVGc9WVRBPVlUUT0=&T0dFPU9EYz0=10
http://ipaussu.sp.gov.br/?pag=T0dVPU9UST1PRGM9T1dFPU9URT1PVFk9Tm1RPU9UZz1PV0k9T1RnPVlUQT1PVGs9T0dVPVlURT1PVGc9WVRBPVlUUT0=&T0dFPU9EYz0=10
https://www.ipaussu.sp.gov.br/?pag=T0RZPU9EYz1PR009T1RrPU9EWT1PVEE9T1dFPQ==&view=LIST-EDT&tipo=3&sit=&ano=2025&notid=&notIn=&tc=&tcNot=&sit=
https://www.ipaussu.sp.gov.br/?pag=T0RZPU9EYz1PR009T1RrPU9EWT1PVEE9T1dFPQ==&view=LIST-EDT&tipo=3&sit=&ano=2025&notid=&notIn=&tc=&tcNot=&sit=
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
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3. APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA  

 

3.1.  O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa ocorrerá com o cadastramento de sua 

proposta inicial, na forma deste item. 

3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Contratação Direta, encaminhará, 

através do Site Oficial do Município 

 (LINK PARA ENVIO DAS PROPOSTAS :   

http://ipaussu.sp.gov.br/?pag=T0dVPU9UST1PRGM9T1dFPU9URT1PVFk9Tm1RPU9UZz1PV

0k9T1RnPVlUQT1PVGs9T0dVPVlURT1PVGc9WVRBPVlUUT0=&T0dFPU9EYz0=10 )  

a proposta com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço 

ou o desconto, até a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento. 

3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço ou o desconto 

ofertado, vinculam a Contratada. 

3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na execução do objeto; 

3.5. A proposta deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, 

nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 

conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

3.6. Os preços ofertados, serão de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo 

o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 

pretexto. 

 

4. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 

 

4.1. Após encaminhadas as propostas de preços será verificada a conformidade da proposta 

classificada em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em 

relação ao estipulado para a contratação. 

 

4.2. No caso de o preço da proposta do primeiro colocado estar acima do preço máximo definido 

para a contratação, poderá haver a negociação de condições mais vantajosas. Neste caso, será 

encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o melhor preço, para que 

seja obtida a melhor proposta com preço compatível ao estipulado pela Administração. 

 

4.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, se houver, o resultado será registrado na ata 

do procedimento da dispensa, devendo esta ser anexada aos autos do processo de contratação 

e divulgada aos interessados, sempre atendendo ao Princípio da Publicidade e Transparência. 

(documentos serão todos anexados no Site da Prefeitura Link: 

 

https://ipaussu.sp.gov.br/?pag=T0dRPU9HTT1PRFk9T0dVPU9Uaz1PRGc9T0dFPU9UZz1PR1

U9T1dVPU9HRT1ZVEE9T1RJPU9XWT1PVEE9WVRNPU9UST0=  

http://ipaussu.sp.gov.br/?pag=T0dVPU9UST1PRGM9T1dFPU9URT1PVFk9Tm1RPU9UZz1PV0k9T1RnPVlUQT1PVGs9T0dVPVlURT1PVGc9WVRBPVlUUT0=&T0dFPU9EYz0=10
http://ipaussu.sp.gov.br/?pag=T0dVPU9UST1PRGM9T1dFPU9URT1PVFk9Tm1RPU9UZz1PV0k9T1RnPVlUQT1PVGs9T0dVPVlURT1PVGc9WVRBPVlUUT0=&T0dFPU9EYz0=10
https://ipaussu.sp.gov.br/?pag=T0dRPU9HTT1PRFk9T0dVPU9Uaz1PRGc9T0dFPU9UZz1PR1U9T1dVPU9HRT1ZVEE9T1RJPU9XWT1PVEE9WVRNPU9UST0=
https://ipaussu.sp.gov.br/?pag=T0dRPU9HTT1PRFk9T0dVPU9Uaz1PRGc9T0dFPU9UZz1PR1U9T1dVPU9HRT1ZVEE9T1RJPU9XWT1PVEE9WVRNPU9UST0=
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4.4. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

 

(a) contiver vícios insanáveis; 

(b)não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus 

anexos; 

(c) não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

(d)apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus 

anexos, desde que insanável. 

4.5. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 

de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que o fornecedor 

comprove a exequibilidade da proposta. 

4.6. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 

especializada no objeto. 

4.7. Se a proposta do vencedor for desclassificada, será examinada a proposta subsequente, 

e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

4.8. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, será iniciada a fase de 

habilitação, observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta.  

 

5. HABILITAÇÃO 

 

5.1.  Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação serão solicitados do fornecedor 

mais bem classificado na fase de julgamento das propostas. 
 

5.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor 

da proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das 

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 

participação no processo de contratação direta ou a futura contratação, mediante a consulta aos 

seguintes cadastros:   

a) Apenados TCE/SP https://www.tce.sp.gov.br/pesquisa-relacao-apenados  

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União  

(https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=1%2C2); e 

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade. (https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php) 

5.3. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 

Aviso de Contratação Direta. 

 

5.4.  As exigências de habilitação a serem atendidas pelo fornecedor são aquelas discriminadas 

nos itens a seguir: 

Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede;  

https://www.tce.sp.gov.br/pesquisa-relacao-apenados
https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=1%2C2
https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
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Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no 

sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição 

do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, 

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento 

comprobatório de seus administradores 

Sociedade empresária estrangeira com atuação permanente no País: portaria de 

autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada 

na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou 

estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa 

DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020; 

Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas 

do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária - inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

 

5.5. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

 

HABILITAÇÃO JURÍDICA  

a) Registro empresarial na Junta Comercial, no caso de empresário individual ou Em se 

tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 

verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br. 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial, em se tratando de sociedade empresária ou cooperativa, devendo o 

estatuto, no caso das cooperativas, estar adequado, na forma prevista nos artigos 27 

e 28 da Lei Federal nº 12.690/2012;  

c) Documentos de eleição ou designação dos atuais administradores, tratando-se de 

sociedades empresárias ou cooperativas;  

HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA (ART 62) 

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                       

d) a inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa 

Jurídica (CNPJ); 

e) a inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual; 

f) a regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do domicílio ou sede do 

licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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g) a regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos 

encargos sociais instituídos por lei; 

h) a regularidade perante a Justiça do Trabalho; 

i) o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal. 

j) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU)por elas administrados, inclusive aqueles relativos 

à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº1.751, de 02 de outubro de 2014, 

do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 

k) Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, emitida pela Procuradoria do Estado 

da Fazenda junto à PGE-SP. 

l) O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, 

estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal 

 

HABILITAÇÃO ECONÔMICA-FINANCEIRA (art. 69, II)   

Certidão Negativa de feitos falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante, pessoa 

jurídica, em data não superior a 60 dias da data da abertura do certame, se outro prazo não 

constar do documento. 

A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico-

financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 

a) O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

(A apresentação do Certificado de Condição de Microempreendedor Individual – CCMEI supre 

as exigências de inscrição nos cadastros fiscais, na medida em que essas informações constam 

no próprio Certificado.) 
 

5.6.  Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado. 

 

5.7.  Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou 

entidade examinará a proposta subsequente, e assim sucessivamente, na ordem de 

classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as 

condições de habilitação 

 

 

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA (ART 67, II)  -  Item 01-Palco 

 

ACERVO OPERACIONAL – (EMPRESA) 

 

Certidão de Registro de Pessoa Jurídica e Negativa de Débitos, constando o responsável 

mencionado (is) técnico (s) pela execução e acompanhamento do (s) serviço (s) objeto da 

presente licitação, de nível superior na área de Engenharia Elétrica, com Registro no Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia – CREA ou CAU. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art7xxxiii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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Atestado de capacidade Técnica, emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que 

comprove a execução de serviços similares ao contratado. Obrigatoriamente o atestado deverá 

estar em nome da empresa licitante. 

 

ACERVO PROFISSIONAL ( Engenheiro/Arquiteto) – APRESENTAÇÃO DE CAT ( certidão de 

acervo Técnico profissional. 

 

Apresentação  dos nomes de dois profissionais, um Engenheiro Civil que ficará responsável pela 

montagem e desmontagem e instalações estruturais e também um Engenheiro Elétrico, que 

ficara responsável por toda instalação elétrica dos componentes. 

 

Apresentação de pelo menos um Atestados de Capacidade Técnica, devidamente registrado 

pelo CREA/CAU, comprovando que o responsável técnico do licitante, detém experiência em 

montagem de estruturas, emitido por empresa de direito público ou privado e devidamente 

Acervado no Crea/Cau -   ( CAT do engenheiro civil ) 

 

Apresentação de pelo menos um Atestados de Capacidade Técnica, devidamente registrado 

pelo CREA/CAU, comprovando que o responsável técnico do licitante, detém experiência em 

INSTALAÇÕES ELÉTICA, emitido por empresa de direito público ou privado e devidamente 

acervado no Crea/Cau -   ( CAT do engenheiro Elétrico) 

 

Registro dos profissionais no órgão competente CREA/CAU com validade e plena vigência. 

 

 

DECLARAÇÃO que, caso seja vencedor do certame, APRESENTARÁ A COMPROVAÇÃO, que 

os profissionais apresentados, fazem parte do  quadro permanente da empresa  ou são Pessoas 

Jurídicas prestadoras de serviços e contratadas pela empresa 

 

A comprovação se dará mediante, apresentação do registro de empregado no caso de 

profissional permanente ou contrato de prestação de serviços no caso de contratado por tempo 

determinado. 

 

 

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA-ITEM 02-SEGURANÇA 

  

Autorização para funcionamento, em nome da licitante, emitida pelo Ministério de Justiça e 

revisão desta, com validade na data de apresentação; 

 

Certificado de Segurança, em nome da licitante, emitido pela Superintendência Regional no 

Estado de São Paulo do Departamento de Polícia Federal, com validade na data da 

apresentação;  

 

 Certificado de Regularidade de Situação de Cadastramento perante a Divisão de Registros 

Diversos da Secretaria de Segurança Pública do Estado de São Paulo, em nome do 

licitante,emitido pelo Departamento Estadual de Polícia Científica, com validade na data da 

apresentação;  
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Certidão de Regularidade Sindical;  

 

 Declaração de que enviará com, no mínimo, 02 (dois) dias de antecedência à realização do 

evento, lista nominal dos Vigilantes que prestarão o serviço, com cópia da Carteira Nacional de 

Vigilante (CNV); declaração de tipo e situação de pessoa, emitido pela Polícia Federal; bem como 

o comprovante da Comunicação do Evento à Polícia Federal, com QRCold para a verificação da 

autenticidade do documento. 

 

 O Atestado de Capacidade Técnica para a prestação de serviço de Segurança Privada deverá 

ser devidamente registrado nas entidades profissionais da classe competente 

 

Obs.: O Atestado de capacidade técnica, quando emitido pela Prefeitura Municipal de Ipaussu, 

deverá ser fornecido pelo Secretário (a) responsável, ou pelo Prefeito Municipal e/ou pelo Vice 

Prefeito, conforme Portaria 707/05, de 04.01.2005. 

 

 

6. CONTRATAÇÃO 

 

6.1 Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo 

de Contrato ou emitido instrumento equivalente (Nota de Empenho). 

6.2 O adjudicatário terá o prazo de 05 dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, 

para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de 

Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo 

das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta.  

6.3 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 

assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, 

mediante outras plataformas digitais ou correios para esse fim ou outro meio eletrônico, para que 

seja assinado e devolvido no prazo de 05 dias úteis, a contar da data de seu recebimento ou da 

disponibilização do acesso ao sistema de processo eletrônico. 

6.4 O prazo previsto no item 6.3 poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 

justificada e aceite da Administração. 

6.5 O aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida ao fornecedor, 

implica no reconhecimento de que: 

6.5.1. A referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 

estabelecidas as disposições da Lei nº 14.133 de 2021. 

6.5.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de 

Contratação Direta e seus anexos. 

6.5.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos 

artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133 de 2021 e reconhece os direitos da Administração previstos 

nos artigos 137 e 139 da mesma Lei. 

6.6 O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência.  

6.7 Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigido que a empresa 

comprove as condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser 

mantidas pelo fornecedor durante a vigência contratual. 
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7 INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

7.1 Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das hipóteses previstas 

no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:  

1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

3. dar causa à inexecução total do contrato; 

4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

 10.1 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto 

às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 

fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de 

lances. 

11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

7.2 O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores 

ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não 

se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

b) Multa de 0,5% (meio por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) 

pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 7.1, 1 a 11. 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 

do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) ano, quando não 

se justificar a imposição de penalidade mais grave. 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de 

licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 

federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos,  bem como nos 

demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave. 

7.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º) 

7.4 Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, §7º). 

7.5 Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157) 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art155
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art157
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7.6 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º). 

7.7 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data do recebimento 

da comunicação enviada pela autoridade competente. 

7.8 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput 

e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar 

e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

7.8.1 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

 

7.9 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 

lesivos na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, 

nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na 

referida Lei (art. 159). 

7.10 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 

neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 

sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 

poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 

relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos 

os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160) 

7.11  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 

Executivo Federal. (Art. 161) 

7.12 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.13 As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a 

este Aviso. 

Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos 

na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 

mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida 

Lei (art. 159). 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§8
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art159
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art163
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art159
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7.14 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 

neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 

sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 

poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 

relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos 

os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160) 

7.15  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

(CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder 

Executivo Federal. (Art. 161) 

7.16 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8 CONSIDERAÇÕES FINAIS  

 

8.1. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento 

fracassado), a Administração poderá: 

 a) republicar o presente aviso com uma nova data; 

 b) valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de 

base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que 

possível, e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas. Neste caso, a 

contratação será operacionalizada fora deste procedimento. 

c) fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de 

habilitação, conforme o caso. 

8.2 As providências das letras A e B também poderão ser utilizadas se não houver o 

comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto). 

8.3 Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, 

cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado 

pelo agente competente da Administração na respectiva notificação. 

8.4 Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus 

decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela 

Administração ou de sua desconexão. 

8.5 No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou 

falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 

mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 

validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

8.6 As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas 

em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o 

interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

8.7 Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art163
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8.8 Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus 

anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 

8.9 A divulgação no Portal Nacional de Contratações Publicas (PNCP) e no Diário Oficial, 

deverá ocorrer no prazo de 10 (dez) dias uteis, contados da data de sua assinatura do contrato 

ou de seus aditamentos, como condição indispensável para a eficácia do ato, Conforme Decreto 

Municipal 514/2024 Artigo 6°. 

8.10 Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes 

anexos: 

Anexo I Termo de Referência 

Anexo II Minuta de Contrato 

Anexo III Modelo de Proposta 

Anexo IV Declaração de Cumprimento dos Requisitos 

 

Ipaussu, 26 de janeiro de 2026. 

 

 

 

Luiz Carlos Souto 

Prefeito Municipal 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

 

 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de locação de 

palco e serviços de segurança, destinados a atender às necessidades de realização das 

festividades do 1º IPAFOLIA 2026, a serem realizadas nos dias 13, 14, 15 e 16 de fevereiro de 

2026, conforme condições, quantidades e especificações técnicas estabelecidas neste Termo de 

Referência. 

 

 

2-DESCRIÇÃO DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS 

 

 

Item Produto Unid. Qd. 

Cotada 

Valor Unit. Médio Valor total  

1 SERVIÇO DE MONTAGEM E 

DESMONTAGEM EM LOCAÇÃO DE 

PALCO 6 X 5  COM ESTRUTURA DE 

ALUMÍNIO P30,  COM PISO DE 0,80 CM 

DE ALTURA. 2 PEÇAS DE ESTRUTURA 

P30 DE 1 M PARA ASA DE PA. COBERTO 

COM LONAS ANTICHAMAS. 

FECHAMENTOS LATERAIS DE LONA 

COM SOMBRITE NO FUNDO. , 

PASSAGEM AO FUNDO DO PALCO COM 

1,20 CM DE LARGURA. 

Diária 04  R$ 5.216,20 R$ 20.864,80 

02  

SERVIÇO DE SEGURANÇA PRIVADA 

DEVIDAMENTE UNIFORMIZADO E COM 

IDENTIFICAÇÃO, INSTRUÍDO PARA OS 

CUIDADOS DE RELACIONAMENTO COM 

O PÚBLICO, BEM COMO SUPORTE DE 

APOIO TÁTICO DE EMERGÊNCIA PARA 

A REVISTA E SEGURANÇA PREVENTIVA 

DENTRO DOS LOCAIS DOS EVENTOS. 

AVERIGUAR A PRESERVAÇÃO DO 

PATRIMÔNIO PUBLICO, DEVENDO EM 

CASOS DE TUMULTO E VANDALISMO 

IDENTIFICAR OS ENVOLVIDOS, 

COMUNICANDO IMEDIATAMENTE SAS 

AUTORIDADES POLICIAIS 

COMPETENTES. COM CARGA HORÁRIA 

DE 6 HORAS. 

 

Diária  40 R$ 303,00 R$ 12.120,00 

 TOTAL MÉDIO R$ 32.984,80     
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PRAZO  

 A vigência do contrato será de 60 (sessenta) dias, contados a partir da assinatura do contrato, podendo 

ser prorrogado conforme Lei 14.133/2021 e Decreto Municipal nº 513/2023, 22/03/2023.  

 

FUNDAMENTO DA CONTRATAÇÃO: 

Lei 14.133/21. 

 

OBRIGAÇÕES  DA  CONTRATADA E DA CONTRATANTE  

 

 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

 

A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado e  realizar os serviços 

deste contrato de acordo com os termos pactuados, em estrita obediência à legislação vigente. 

 

 Fica a CONTRATADA responsável por todos os custos diretos e indiretos relativos à prestação dos 

serviços, objeto deste contrato, bem como todos os encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO  

A contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de locação de palco e serviços 

de segurança justifica-se pela necessidade de garantir a adequada infraestrutura e a segurança do 

público durante a realização das festividades do 1° IPAFOLIA 2026, programadas para os dias 13, 14, 

15 e 16 de fevereiro de 2026. 

O Carnaval é um evento cultural tradicional de grande relevância social, cultural e turística, 

promovendo lazer, integração comunitária e fomentando a economia local por meio do incentivo ao 

comércio, ao turismo e à geração de renda. Para que o evento ocorra de forma organizada, segura e 

em conformidade com as normas técnicas e legais vigentes, torna-se imprescindível a disponibilização 

de estrutura adequada de palco, bem como a contratação de serviços especializados de segurança. 

A locação de palco visa assegurar condições técnicas apropriadas para a realização das 

apresentações artísticas e culturais, garantindo segurança aos artistas, equipes técnicas e ao público. 

Já os serviços de segurança são essenciais para o controle de acesso, organização do fluxo de 

pessoas, prevenção de incidentes e preservação da ordem pública, reduzindo riscos à integridade 

física dos participantes e ao patrimônio público e privado. 

A contratação de empresa especializada assegura a execução dos serviços com qualidade, eficiência 

e responsabilidade técnica, atendendo às exigências legais e operacionais do evento. Além disso, 

possibilita melhor planejamento, otimização dos recursos públicos e mitigação de riscos, contribuindo 

para o sucesso das festividades. 

Dessa forma, a presente contratação mostra-se necessária e indispensável para viabilizar a realização 

do 1° IPAFOLIA, atendendo ao interesse público e observando os princípios da legalidade, eficiência, 

economicidade e segurança. 

Além disso, o evento fomenta o comércio local e atrai turistas, gerando movimentação econômica para 

o município, valorizando o setor de serviços e contribuindo para a promoção cultural e turística da 

cidade. 
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securitários e tributários, ou quaisquer outros custos e encargos decorrentes, ou que venham a ser 

devidos em razão da avença; 

 

 A Contratada deverá manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas por lei e neste 

Termo de Referência. 

 

A Contratada deverá  atender a todos os requisitos técnicos e de segurança descritos no presente 

Termo; 

 

 A Contratada deverá  fornecer geradores com capacidade para atender a toda a demanda elétrica 

do evento; 

 

A Contratada deverá  executar montagem, operação, manutenção e desmontagem de toda a 

estrutura; 

 

A Contratada deverá  garantir que o palco esteja em conformidade com normas de resistência a 

intempéries, com certificação ou ART; 

 

 A Contratada deverá  estar regularizada junto aos órgãos competentes, com alvarás, licenças e 

autorizações necessárias; 

 

 A Contratada deverá  ser responsável pela guarda, segurança e integridade dos equipamentos 

utilizados; 

 

A Contratada deverá  arcar com todas as despesas logísticas, trabalhistas, fiscais e operacionais 

relacionadas à prestação dos serviços; 

 

 A Contratada deverá  fornecer alimentação, transporte e condições adequadas de trabalho à sua 

equipe; 

 

 A Contratada deverá  responder por todos os danos, perdas ou prejuízos causados por seus 

funcionários ou pela execução inadequada dos serviços; 

 

A Contratada deverá  permitir fiscalização dos serviços pela Administração, fornecendo 

informações e acesso aos locais conforme solicitado; 

 

 A Contratada deverá  responder por danos causados diretamente à Contratante ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo; 

 

A Contratada deverá  manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas; 

 

 A Contratada deverá  relatar à Administração qualquer irregularidade verificada durante a execução 

dos serviços; 
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 A Contratada deverá  prestar os serviços conforme especificações do Termo de Referência e demais 

anexos; 

 

  A Contratada deverá  fornecer equipamentos em perfeito estado e realizar manutenções preventivas 

e corretivas; 

 

 A Contratada deverá  disponibilizar equipe técnica qualificada durante todo o evento; 

 

A Contratada deverá  garantir a segurança estrutural das instalações e o cumprimento das normas 

técnicas; 

 

 A Contratada deverá  manter o local limpo e organizado durante todas as fases do serviço; 

 

A Contratada deverá  cumprir rigorosamente os prazos de entrega e retirada conforme cronograma; 

 

A Contratada deverá  garantir a operação contínua dos geradores durante o evento; 

 

A Contratada deverá  arcar com todos os custos relativos à execução do contrato; 

 

 A Contratada deverá  prestar suporte técnico imediato em caso de falhas ou problemas; 

 

A CONTRATADA deverá fornecer equipamentos que obedeçam às especificações das normas da 

ABNT, do CREA e do Corpo de Bombeiros, quando for o caso 

 

A contratada fica responsável pelo recolhimento, por conta da CONTRATADA, da ART – Anotação 

de Responsabilidade Técnica junto ao CREA -ITEM 01. 

 

A contratada será integralmente responsável por todos os custos relacionados à montagem e 

desmontagem, incluindo transporte e alimentação da equipe envolvida na montagem do palco, e da 

equipe de segurança. 

 

A CONTRATADA deverá fornecer e garantir o uso dos equipamentos de segurança que se fizerem 

necessários, Equipamentos de Proteção Individual (EPI) e Equipamentos de Proteção Coletiva 

(EPC), conforme normas vigentes, visando a não ocorrência de danos físicos e materiais, não só 

com relação aos seus funcionários, como também com relação aos usuários em geral. 

 

Parágrafo Primeiro – A CONTRATADA compromete-se a executar os serviços de forma a garantir a 

segurança, qualidade e integridade dos bens, responsabilizando-se por quaisquer danos causados 

ao patrimônio público ou de terceiros durante a execução dos trabalhos. 

 

Parágrafo Segundo – O não cumprimento, total ou parcial, das obrigações previstas nesta cláusula 

sujeitará a CONTRATADA às penalidades previstas neste contrato e na legislação aplicável, 

incluindo, mas não se limitando, às sanções da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

 

 OBRIGAÇÃO DA CONTRATANTE 
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Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa da execução 

do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do 

objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

  

Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma 

e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

 

Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

 

 Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas 

cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

 

Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

 

Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 

descumprimento de cláusulas contratuais. 

 Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso do 

art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 

terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

A CONTRATANTE obriga-se a empenhar, quando da contratação, os recursos orçamentários 

necessários ao pagamento, observadas as previsões estabelecidas, e pagar a(s) nota(s) fiscal (ais) 

emitida(s). 

 

Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa da execução 

do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do 

objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

  

Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma 

e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

 

Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

 

 Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas 

cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

 

Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art93§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art93§2
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Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso do 

art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 

terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

                                

 

 EXIGÊNCIA DE HABILITAÇÃO  

 

Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

 

 HABILITAÇÃO JURÍDICA  

a) Registro empresarial na Junta Comercial, no caso de empresário individual ou Em se 

tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação 

da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br. 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial, em se tratando de sociedade empresária ou cooperativa, devendo o estatuto, 

no caso das cooperativas, estar adequado, na forma prevista nos artigos 27 e 28 da Lei 

Federal nº 12.690/2012;  

c) Documentos de eleição ou designação dos atuais administradores, tratando-se de 

sociedades empresárias ou cooperativas;  

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                       

HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA (ART 62) 

m) a inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa 

Jurídica (CNPJ); 

n) a inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 

objeto contratual; 

o) a regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do domicílio ou sede 

do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 

p) a regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos 

encargos sociais instituídos por lei; 

q) a regularidade perante a Justiça do Trabalho; 

r) o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal. 

s) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e 

pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 

tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU)por elas administrados, inclusive 

aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº1.751, de 02 de 

outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 

Fazenda Nacional; 

t) Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, emitida pela Procuradoria do 

Estado da Fazenda junto à PGE-SP. 

u) O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art93§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art93§2
http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art7xxxiii
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estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e 

municipal 

 

HABILITAÇÃO ECONÔMICA-FINANCEIRA (art. 69, II)   

Certidão Negativa de feitos falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante, pessoa jurídica, 

em data não superior a 60 dias da data da abertura do certame, se outro prazo não constar do 

documento. 

A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico-

financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF.  

 

 

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA (ART 67, II)  -  Item 01-Palco 

 

ACERVO OPERACIONAL – (EMPRESA) 

 

Certidão de Registro de Pessoa Jurídica e Negativa de Débitos, constando o responsável 

mencionado (is) técnico (s) pela execução e acompanhamento do (s) serviço (s) objeto da presente 

licitação, de nível superior na área de Engenharia Elétrica, com Registro no Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia – CREA ou CAU. 

 

Atestado de capacidade Técnica, emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que 

comprove a execução de serviços similares ao contratado. Obrigatoriamente o atestado deverá estar 

em nome da empresa licitante. 

 

ACERVO PROFISSIONAL ( Engenheiro/Arquiteto) – APRESENTAÇÃO DE CAT ( certidão de acervo 

Técnico profissional. 

 

Apresentação  dos nomes de dois profissionais, um Engenheiro Civil que ficará responsável pela 

montagem e desmontagem e instalações estruturais e também um Engenheiro Elétrico, que ficara 

responsável por toda instalação elétrica dos componentes. 

 

Apresentação de pelo menos um Atestados de Capacidade Técnica, devidamente registrado pelo 

CREA/CAU, comprovando que o responsável técnico do licitante, detém experiência em montagem 

de estruturas, emitido por empresa de direito público ou privado e devidamente Acervado no 

Crea/Cau -   ( CAT do engenheiro civil ) 

 

Apresentação de pelo menos um Atestados de Capacidade Técnica, devidamente registrado pelo 

CREA/CAU, comprovando que o responsável técnico do licitante, detém experiência em 

INSTALAÇÕES ELÉTICA, emitido por empresa de direito público ou privado e devidamente acervado 

no Crea/Cau -   ( CAT do engenheiro Elétrico) 

 

Registro dos profissionais no órgão competente CREA/CAU com validade e plena vigência. 

 

 

DECLARAÇÃO que, caso seja vencedor do certame, APRESENTARÁ A COMPROVAÇÃO, que os 

profissionais apresentados, fazem parte do  quadro permanente da empresa  ou são Pessoas 

Jurídicas prestadoras de serviços e contratadas pela empresa 
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A comprovação se dará mediante, apresentação do registro de empregado no caso de profissional 

permanente ou contrato de prestação de serviços no caso de contratado por tempo determinado. 

 

 

ITEM 02-SEGURANÇA 

  

Autorização para funcionamento, em nome da licitante, emitida pelo Ministério de Justiça e revisão 

desta, com validade na data de apresentação; 

 

Certificado de Segurança, em nome da licitante, emitido pela Superintendência Regional no Estado 

de São Paulo do Departamento de Polícia Federal, com validade na data da apresentação;  

 

 Certificado de Regularidade de Situação de Cadastramento perante a Divisão de Registros Diversos 

da Secretaria de Segurança Pública do Estado de São Paulo, em nome do licitante,emitido pelo 

Departamento Estadual de Polícia Científica, com validade na data da apresentação;  

 

Certidão de Regularidade Sindical;  

 

 Declaração de que enviará com, no mínimo, 02 (dois) dias de antecedência à realização do evento, 

lista nominal dos Vigilantes que prestarão o serviço, com cópia da Carteira Nacional de Vigilante 

(CNV); declaração de tipo e situação de pessoa, emitido pela Polícia Federal; bem como o 

comprovante da Comunicação do Evento à Polícia Federal, com QRCold para a verificação da 

autenticidade do documento. 

 

 O Atestado de Capacidade Técnica para a prestação de serviço de Segurança Privada deverá ser 

devidamente registrado nas entidades profissionais da classe competente 

 

Obs.: O Atestado de capacidade técnica, quando emitido pela Prefeitura Municipal de Ipaussu, 

deverá ser fornecido pelo Secretário (a) responsável, ou pelo Prefeito Municipal e/ou pelo Vice 

Prefeito, conforme Portaria 707/05, de 04.01.2005. 

 

 

 

DESCRIÇÃO DA CONTRATAÇÃO E ENTREGA 

 A Contratada deverá prestar os serviços com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas em 

relação ao início dos eventos programados para os dias 14,15 16,17 de fevereiro de 2026, 

garantindo que toda a estrutura esteja finalizada e em perfeitas condições de uso antes do início 

das atividades, no local indicado pela secretaria requisitante. 

 

Constatadas irregularidades na prestação/fornecimento do objeto contratual, o Contratante poderá:  

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição 

ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;  

a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da 

unidade requisitante, no prazo de 1 (um) dia, a partir da notificação por escrito, mantido o preço 

inicialmente contratado;  

b) se disser respeito à diferença na quantia, determinar sua complementação ou rescindir a 

contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;  
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b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a 

indicação do Contratante, no prazo máximo de 1 (dia) dia, contados da notificação por escrito, 

mantido o preço inicialmente contratado.  

Nas hipóteses acima citadas, caberá à contratada arcar com todos os custos diretos e indiretos 

relativos ao cumprimento integral do objeto deste processo licitatório, envolvendo, entre outras 

despesas, tributos de qualquer natureza, frete, etc. 

  

 

GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DE CONTRATO 

Gestor: Eduardo de Souza Alves Secretário Municipal de Esportes e Turismo.  

Fiscal: Marisa Fraza Alves de Mira, Servidora efetiva-Monitora de Esportes. 

 

CRITÉRIOS DE PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após a apresentação da Nota Fiscal/Fatura 

discriminativas, contendo os materiais que foram entregues e/ou os serviços executados, 

devidamente atestadas pelo(a) Fiscal(a) do contrato, comprovante de recolhimento dos encargos 

sociais, sempre respeitando os dias de pagamento. 

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

A despesa decorrente da contratação do objeto desta licitação ocorrerá através de recurso 

informado pelo setor competente. 

 

REAJUSTE DE PREÇOS  

Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 

do orçamento. 

 Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais 

serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA (Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor Amplo), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 

ocorrência da anualidade. 

 

 

CONTROLE DE EXECUÇÃO  

O controle de execução contratual será realizado pelo gestor e fiscal do contrato. 

 

As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 

que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.  

 

O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 

devam ser cumpridas de imediato Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico 

do contrato emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para 

a correção. 

 

O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato 

sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual. 
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SANÇOES ADMINISTRATIVAS  

Conforme Art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, o licitante ou o contratado será responsabilizado 

administrativamente pelas seguintes infrações: 

I - dar causa à inexecução parcial do contrato; 

II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

III - dar causa à inexecução total do contrato; 

IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

Em casos que o licitante praticar infrações administrativas prevista nesta Lei, serão aplicadas aos 

responsáveis as seguintes sanções: 

• advertência;  

• multa; 

• impedimento de licitar e contratar e  

• declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade. 

 

Serão consideradas na aplicação das sanções a natureza e a gravidade da infração cometida, as 

peculiaridades do caso concreto, as circunstancias agravantes ou atenuantes, os danos que dela 

provierem para a Administração Pública, a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de 

integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

 

A sanção de ADVERTÊNCIA, será aplicada exclusivamente em casos de inexecução parcial do 

contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 

 

Em casos de aplicação de MULTA será aplicado o valor de 10% do contrato licitado e será 

aplicada ao responsável por quaisquer infrações previstas no Art.156 da Lei 14.133/21. 

 

Especificamente em casos de atrasos no cumprimento do prazo de entrega, estará a vencedora 

sujeita a aplicação de multa com percentuais específicos, sempre relativas ao valor do contrato 

limitados ao valor de 30% do valor total do contrato. 

Atraso de até 10 dias, multa de 0,50% ao dia. 

Atraso de 11 a 20 dias, multa de 0,75% ao dia. 

Atraso superior a 20 dias, multa de 1% ao dia. 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
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Tratando-se de aplicação de IMPEDIMENTO DE LICITAR ou contratar com a Administração 

Pública, será aplicada ao responsável quando cometer infrações previstas nos incisos II, III, IV, V, 

VI e VII previstas no Art.155 da Lei 14.133/21, quando não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Municipal 

direta e indireta pelo máximo de 03 (três) anos. 

 

Por fim, em casos de DECLARAÇÃO DE INIDONIEDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR será 

aplicada ao responsável quando cometer infrações previstas nos incisos VII, IX, X, XI e XII, bem 

como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IX, V, VI e VII previstas no Art.155 

da Lei 14.133/21, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a aplicação de 

impedimento de licitar com a Administração. Ficará o responsável impedido de licitar ou contratar 

com todos os entes federativos da administração pública direta ou indireta, pelo prazo mínimo de 

3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. Importante reforçar que a aplicação desta penalidade 

será precedida de análise jurídica bem como observada as regras do §6º do Art.156 da Lei 

14.133/21. 

 

Conformidade com o marco legal anticorrupção. A prática de atos que atentem contra o patrimônio 

público nacional ou estrangeiro, contra princípios da administração pública, ou que de qualquer 

forma venham a constituir fraude ou corrupção, durante a licitação ou ao longo da execução da 

contratação, será objeto de instauração de processo administrativo de responsabilização nos 

termos da Lei Federal nº 12.846/2013, sem prejuízo da aplicação das sanções administrativas 

previstas Lei Federal nº 14.133/2021. 

As sanções são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra. 

 

Os procedimentos necessários para aplicação das sanções serão realizados conforme 

Regulamento Municipal 

 

Será garantido a ampla defesa e contraditório. 

Competência para aplicação de sanções em caso de irregularidades contratuais. 

 Ao Órgão Gerenciador. 

Aplicar as penalidades decorrentes:  

a) de infrações no procedimento licitatório;  

b) do descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços ou do descumprimento das 

obrigações contratuais em relação às suas próprias contratações.  

Ao Órgão Participante:  

Aplicar as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na Ata de Registro de 

Preços ou do descumprimento das obrigações contratuais em relação às suas próprias 

contratações, informando as ocorrências ao Órgão Gerenciador. Autonomia.  

Conforme Art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, o licitante ou o contratado será responsabilizado 

administrativamente pelas seguintes infrações: 

I - dar causa à inexecução parcial do contrato; 

II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

III - dar causa à inexecução total do contrato; 

IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
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VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

Em casos que o licitante praticar infrações administrativas prevista nesta Lei, serão aplicadas aos 

responsáveis as seguintes sanções: 

• advertência;  

• multa; 

• impedimento de licitar e contratar e  

• declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade. 

 

Serão consideradas na aplicação das sanções a natureza e a gravidade da infração cometida, as 

peculiaridades do caso concreto, as circunstancias agravantes ou atenuantes, os danos que dela 

provierem para a Administração Pública, a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de 

integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

 

A sanção de ADVERTÊNCIA, será aplicada exclusivamente em casos de inexecução parcial do 

contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 

 

Em casos de aplicação de MULTA será aplicado o valor de 10% do contrato licitado e será 

aplicada ao responsável por quaisquer infrações previstas no Art.156 da Lei 14.133/21. 

 

Especificamente em casos de atrasos no cumprimento do prazo de entrega, estará a vencedora 

sujeita a aplicação de multa com percentuais específicos, sempre relativas ao valor do contrato 

limitados ao valor de 30% do valor total do contrato. 

Atraso de até 10 dias, multa de 0,50% ao dia. 

Atraso de 11 a 20 dias, multa de 0,75% ao dia. 

Atraso superior a 20 dias, multa de 1% ao dia. 

 

Tratando-se de aplicação de IMPEDIMENTO DE LICITAR ou contratar com a Administração 

Pública, será aplicada ao responsável quando cometer infrações previstas nos incisos II, III, IV, V, 

VI e VII previstas no Art.155 da Lei 14.133/21, quando não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Municipal 

direta e indireta pelo máximo de 03 (três) anos. 

 

Por fim, em casos de DECLARAÇÃO DE INIDONIEDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR será 

aplicada ao responsável quando cometer infrações previstas nos incisos VII, IX, X, XI e XII, bem 

como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IX, V, VI e VII previstas no Art.155 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
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da Lei 14.133/21, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a aplicação de 

impedimento de licitar com a Administração. Ficará o responsável impedido de licitar ou contratar 

com todos os entes federativos da administração pública direta ou indireta, pelo prazo mínimo de 

3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. Importante reforçar que a aplicação desta penalidade 

será precedida de análise jurídica bem como observada as regras do §6º do Art.156 da Lei 

14.133/21. 

 

Conformidade com o marco legal anticorrupção. A prática de atos que atentem contra o patrimônio 

público nacional ou estrangeiro, contra princípios da administração pública, ou que de qualquer 

forma venham a constituir fraude ou corrupção, durante a licitação ou ao longo da execução da 

contratação, será objeto de instauração de processo administrativo de responsabilização nos 

termos da Lei Federal nº 12.846/2013, sem prejuízo da aplicação das sanções administrativas 

previstas Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

As sanções são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra. 

 

Os procedimentos necessários para aplicação das sanções serão realizados conforme 

Regulamento Municipal 

 

Será garantido a ampla defesa e contraditório. 

 

Competência para aplicação de sanções em caso de irregularidades contratuais. 

 Ao Órgão Gerenciador. 

Aplicar as penalidades decorrentes:  

a) de infrações no procedimento licitatório;  

b) do descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços ou do descumprimento das 

obrigações contratuais em relação às suas próprias contratações.  

Ao Órgão Participante:  

Aplicar as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na Ata de Registro de 

Preços ou do descumprimento das obrigações contratuais em relação às suas próprias 

contratações, informando as ocorrências ao Órgão Gerenciador. Autonomia.  

 

 

Ipaussu, 20 de janeiro de 2026. 

 

 

EDUARDO DE SOUZA ALVES  

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ESPORTES 
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ANEXO II- MINUTA DE CONTRATO 

 

MINUTA CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº xx/2026. 

 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE IPAUSSU, com sede na Rua Washington Luiz, 819, Centro, 

CEP:18950-025, Ipaussu-SP, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 44.563.583/0001-34, neste ato 

representado pelo Exmo. Sr. Prefeito Municipal, Sr.Luiz Carlos Souto, inscrito no CPF 

N°057.438.658-09,doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa................ 

......................devidamente inscrita no CNPJ nº .......................com endereço na Rua 

........................................na cidade de...................., Estado......................., por intermédio de seu 

representante legal, o (a) Sr (a)..................................., inscrito (a) no CPF nº ........................... e 

RG nº ..........................doravante designado CONTRATADO, conforme atos constitutivos da 

empresa, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo 1Doc nº ..................e em 

observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação 

aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Dispensa n°04/2026, 

mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1. O objeto do presente instrumento é a Contratação de empresa especializada para a prestação de 

serviços de locação de palco e serviços de segurança, destinados a atender às necessidades de realização 

das festividades do 1º IPAFOLIA 2026, a serem realizadas nos dias 13, 14, 15 e 16 de fevereiro de 2026, 

conforme condições, quantidades e especificações técnicas estabelecidas neste Termo de Referência. 

1.2. Objeto da contratação: 

 

Item Produto Unid. Qd. 

Cotada 

Valor Unit. Médio Valor total  

1 SERVIÇO DE MONTAGEM E 

DESMONTAGEM EM LOCAÇÃO DE 

PALCO 6 X 5  COM ESTRUTURA DE 

ALUMÍNIO P30,  COM PISO DE 0,80 CM 

DE ALTURA. 2 PEÇAS DE ESTRUTURA 

P30 DE 1 M PARA ASA DE PA. COBERTO 

COM LONAS ANTICHAMAS. 

FECHAMENTOS LATERAIS DE LONA 

COM SOMBRITE NO FUNDO. , 

PASSAGEM AO FUNDO DO PALCO COM 

1,20 CM DE LARGURA. 

Diária 04  R$  R$  

02  

SERVIÇO DE SEGURANÇA PRIVADA 

DEVIDAMENTE UNIFORMIZADO E COM 

IDENTIFICAÇÃO, INSTRUÍDO PARA OS 

CUIDADOS DE RELACIONAMENTO COM 

O PÚBLICO, BEM COMO SUPORTE DE 

Diária  40 R$  R$  
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1.1.1. O Termo de Referência; 

1.1.2. O Edital da Licitação; 

1.1.3. A Proposta do contratado; 

1.1.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 60 (sessenta) dias contados da data do termo de 

contrato, na da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, 

de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a 

negociação com o contratado, atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos:  

a) Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços tem 

natureza continuada; 

b) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de 

que os serviços tenham sido prestados regularmente;   

c) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse 

na realização do serviço;   

d) Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na prorrogação;  

e) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação. 

2.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.  

2.5. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados 

ao longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados 

como condição para a renovação. 

2.6. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas 

sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, 

observadas as abrangências de aplicação. 

APOIO TÁTICO DE EMERGÊNCIA PARA 

A REVISTA E SEGURANÇA PREVENTIVA 

DENTRO DOS LOCAIS DOS EVENTOS. 

AVERIGUAR A PRESERVAÇÃO DO 

PATRIMÔNIO PUBLICO, DEVENDO EM 

CASOS DE TUMULTO E VANDALISMO 

IDENTIFICAR OS ENVOLVIDOS, 

COMUNICANDO IMEDIATAMENTE SAS 

AUTORIDADES POLICIAIS 

COMPETENTES. COM CARGA HORÁRIA 

DE 6 HORAS. 

 

 TOTAL MÉDIO R$ 32.984,80     
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CLÁUSULA TERCEIRA – EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 

prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no 

Termo de Referência, parte integrante deste Contrato.  

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V) 

5.1. O valor total da contratação é de R$ .................................... 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 

dependerão dos quantitativos efetivamente executados.  

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se 

definidos no Termo de Referência, parte integrante deste Contrato, conforme segue: 

6.1.1. O pagamento será realizado em até 30 dias após a emissão da nota fiscal.  

6.1.2. Deve ser citado o número da nota de empenho nas observações da nota fiscal. 

 

Parágrafo Único: Caso constatado alguma irregularidade nas faturas/notas fiscais, estas serão 

devolvidas ao Fornecedor, acompanhadas das informações correspondes às irregularidades 

verificadas, para as necessárias correções. 

 

6.2. RETENÇÃO DO IMPOSTO DE RENDA. Os pagamentos efetuados pelos órgãos da 

administração pública municipal serão realizados conforme segue: 

 

 a) Os prestadores de serviço bem como os fornecedores de bens deverão emitir as notas 

fiscais em observância às regras de retenção dispostas na Instrução Normativa RFB nº 1.234, 

de 11 de janeiro de 2012, sob pena de não aceitação por parte da Administração Pública.  

 

 b) As pessoas jurídicas amparadas por isenção, não incidência ou alíquota zero devem 

informar essa condição no documento fiscal, inclusive o enquadramento legal, sob pena de, se 

não o fizerem, sujeitarem-se à retenção do IR e das contribuições sobre o valor total do 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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documento fiscal, no percentual total correspondente à natureza do bem ou serviço, sem direito 

à revisão da alíquota, após seu recolhimento. 

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 

da data da orçamento  estimado, em ................................ 

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços 

iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA (Índice 

Nacional de Preços ao Consumidor Amplo), exclusivamente para as obrigações iniciadas e 

concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 

partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará 

ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s). 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) 

que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1. São obrigações do Contratante: 

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 

contrato e seus anexos; 

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 

expensas; 

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 

8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa da 

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 

execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 

14.133, de 2021; 

8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, 

forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

8.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das 

medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.10.1. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 

feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 dias. 

8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

8.13. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no 

caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.14. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano 

causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados. 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus 

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2. Manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para representá-

lo na execução do contrato. 

9.2.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão 

ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o 

exercício da atividade. 

9.3.Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 

data da execução dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, 

com a devida comprovação; 

9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior 

(art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

9.5. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, 

com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, 

ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender 

às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art93§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137


 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPAUSSU 

CNPJ: 44.563.583/0001-34  

Fls. Nº 

 

Secretaria Municipal de Compras   
 

 
9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com 

o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano 

causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar 

dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos 

danos sofridos; 

9.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 

Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 

contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de 

regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à 

Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual 

ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 

5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

9.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 

fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não 

transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

9.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

9.11. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 

documentos relativos à execução do empreendimento. 

9.12. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 

de terceiros 

9.13. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 

necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

9.14. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços 

e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

9.15. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 

instrumento congênere. 

9.16. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho 

do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

9.17.  Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 

lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 

como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021 

9.18. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
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9.19. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 

fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 

116, parágrafo único); 

9.20. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato; 

9.21. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 

de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório 

para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos 

arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.22. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do Contratante; 

9.23. Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho, inclusive equipamentos e 

instalações, em condições adequadas ao cumprimento das normas de saúde, segurança e bem-

estar no trabalho; 

9.24. Garantir o acesso do contratante, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 

documentos relativos à execução do empreendimento; 

9.25. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los 

eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram o Termo 

de Referência, no prazo determinado; 

9.26. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os 

materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a 

observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação; 

9.22. Disponibilizar ao contratante os empregados devidamente uniformizados e identificados 

por meio de crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, 

quando for o caso; 

9.23. Efetuar o pagamento dos salários dos empregados alocados na execução contratual 

mediante depósito na conta bancária de titularidade do trabalhador, em agência situada na 

localidade ou região metropolitana em que ocorre a prestação dos serviços, de modo a 

possibilitar a conferência do pagamento por parte da contratante. Em caso de impossibilidade de 

cumprimento desta disposição, o contratado deverá apresentar justificativa, a fim de que a 

Administração analise sua plausibilidade e possa verificar a realização do pagamento. 

9.24. Autorizar o contratante, no momento da assinatura do contrato, a fazer o desconto nas 

faturas e realizar os pagamentos dos salários e demais verbas trabalhistas diretamente aos 

trabalhadores, bem como das contribuições previdenciárias e do FGTS, quando não 

demonstrado o cumprimento tempestivo e regular dessas obrigações, até o momento da 

regularização, sem prejuízo das sanções cabíveis; 

9.25. Não permitir que o empregado designado para trabalhar em um turno preste seus serviços 

no turno imediatamente subsequente; 

9.26. Atender às solicitações do contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no 

prazo fixado pelo fiscal do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das 

obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito neste Termo de Referência; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
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9.27. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da 

Administração; 

9.28. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os 

a não executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o contratado relatar ao 

contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função; 

9.29. Instruir seus empregados, no início da execução contratual, quanto à obtenção das 

informações de seus interesses junto aos órgãos públicos, relativas ao contrato de trabalho e 

obrigações a ele inerentes, adotando, entre outras, as seguintes medidas: 

9.30. Viabilizar o acesso de seus empregados, via internet, por meio de senha própria, aos 

sistemas da Previdência Social e da Receita do Brasil, com o objetivo de verificar se as suas 

contribuições previdenciárias foram recolhidas, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados 

do início da prestação dos serviços ou da admissão do empregado; 

9.31. Viabilizar a emissão do cartão cidadão pela Caixa Econômica Federal para todos os 

empregados, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados do início da prestação dos 

serviços ou da admissão do empregado; 

9.32. Oferecer todos os meios necessários aos seus empregados para a obtenção de extratos 

de recolhimentos de seus direitos sociais, preferencialmente por meio eletrônico, quando 

disponível. 

9.33. Não se beneficiar da condição de optante pelo Simples Nacional, salvo quando se tratar 

das exceções previstas no § 5º-C do art. 18 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 

2006;  

9.33.1. Comunicar formalmente à Receita Federal a assinatura do contrato de prestação 

de serviços mediante cessão de mão de obra, para fins de exclusão obrigatória do Simples 

Nacional, a contar do mês seguinte ao da contratação, conforme previsão do art.17, XII, art. 30, 

§1º, II, e do art. 31, II, todos da Lei Complementar nº 123/2006, salvo quando se tratar das 

exceções previstas no § 5º-C do art. 18 do mesmo diploma legal; 

9.33.2. Para efeito de comprovação da comunicação, a contratado deverá apresentar cópia 

do ofício enviado à Receita Federal do Brasil, com comprovante de entrega e recebimento, 

comunicando a assinatura do contrato de prestação de serviços mediante cessão de mão de 

obra, até o último dia útil do mês subsequente ao da ocorrência da situação de vedação. 

9.34. Além das obrigações anteriormente citadas, o Contratado deverá cumprir todas as 

obrigações alencadas no Termo de Referência. 

CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a 

todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato 

administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no 

procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.  

10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 

acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm
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10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 

permitidas em Lei. 

10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 

contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.  

10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado 

eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver 

necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de 

obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.  

10.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 

responsabilidades decorrentes da LGPD.  

10.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo 

o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.  

10.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 

justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da 

LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.  

10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles 

que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual 

controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com 

cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de 

eventuais omissões, desvios ou abusos. 

10.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a 

fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na 

LGPD. 

10.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de 

dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de 

opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

10.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados 

à autoridade nacional. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, 

XIV) 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 
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d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 

I. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, 

de 2021); 

II. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

III. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas 

alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, 

da Lei nº 14.133, de 2021). 

IV. Multa: 

(1) Moratória de 1% (um porcento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

a. O atraso superior a 30   dias autoriza a Administração a promover a extinção do 

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme 

dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

(2)  Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 12.1, 

de 0,5% a 30% do valor do Contrato. 

(3) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 

12.1, de 0,5% a 30% do valor do Contrato.  

(4) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de 0,5% a 30% do 

valor do Contrato. 

(5) Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será de 0,5% a 30% 

do valor do Contrato. 

(6) Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de 0,5% a 30% 

do valor do Contrato, ressalvadas as seguintes infrações: 

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, 

de 2021) 

12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com 

a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 
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12.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

12.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

12.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput 

e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar 

e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

12.8. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

12.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 

lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

12.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 

neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 

sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 

poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 

relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos 

os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, 

da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.11.  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 

Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

13.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que 

isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 
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13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada 

até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 

cronograma fixado para o contrato. 

13.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 

contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 

administrativas; e   

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual 

13.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 

antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, 

bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

13.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

13.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

13.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

13.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

13.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

13.5.1.1. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.5.1.2. Indenizações e multas. 

13.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

13.7. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de 

natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou 

entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou 

atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 

14.133, de 2021). 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

14.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento deste exercício, na dotação descriminada no Processo. 

14.2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação 

da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 

apostilamento. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art138
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na 

Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e 

princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES 

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato. 

16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de 

justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do 

aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 

17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como 

no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e 

ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.  

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– FORO (art. 92, §1º) 

16.5. Fica eleito o Foro da Comarca de Ipaussu- SP para dirimir os litígios que decorrerem da 

execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme 

art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPAUSSU. 
LUIZ CARLOS SOUTO 

Prefeito Municipal 

 

.............................. 
CONTRATADA  

 

 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8§2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm#art7§3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1
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ANEXO LC-01 - TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO (CONTRATO) (REDAÇÃO DADA PELA 

RESOLUÇÃO Nº 11/2021) 

 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE IPAUSSU – CNPJ nº 44.563.583/0001-34 

CONTRATADA:  *************** 

CONTRATO N° **/2026 - DISPENSA Nº 04/2026 – PROC. ADM. 1DOC Nº  

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução 

contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo 

trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 

interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, 

em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser 

tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do 

Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 

da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos 

prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados estão cadastradas no 

módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das 

Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s); 

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o 

direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

c)  

Ipaussu, ** de ...........de 2026. 

 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

Nome: Luiz Carlos Souto  

Cargo: Prefeito Municipal 

CPF: ****** 

Assinatura:    

 

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 

DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 

Nome: Luiz Carlos Souto  

Cargo: Prefeito Municipal 

CPF: ***** 

Assinatura:    

 

 RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

Pela Contratante: 

Nome: Luiz Carlos Souto  

Cargo: Prefeito Municipal 
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CPF: **** 

Assinatura:    

 

Pela Contratada: 

Nome: ******  

Cargo:  

CPF: ****** 

Assinatura:    

 

ORDENADORA DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 

Nome:  

Cargo: 

CPF: ****** 

Assinatura:    

 

DEMAIS RESPONSÁVEIS (*): 

Tipo de ato sob sua responsabilidade: Fiscais do Contrato                                                  

Nome:  

Cargo:  

CPF: **** 

Assinatura:    

 

 

(*) - O Termo de Ciência e Notificação e/ou Cadastro do(s) Responsável(is) deve identificar as pessoas 

físicas que tenham concorrido para a prática do ato jurídico,  na  condição  de  ordenador  da  despesa;  

de  partes  contratantes; de responsáveis por ações de acompanhamento, monitoramento e avaliação; de 

responsáveis por processos licitatórios; de responsáveis por prestações de contas; de responsáveis com 

atribuições previstas em atos legais ou administrativos e de interessados relacionados a processos de 

competência deste Tribunal. Na hipótese de prestações de contas, caso o signatário do parecer conclusivo 

seja distinto daqueles já arrolados como subscritores do Termo de Ciência e Notificação, será ele objeto 

de notificação específica. (inciso acrescido pela Resolução nº 11/2021) 

Observação: Além da assinatura do presente Termo de Ciência e Notificação, no ato da assinatura 

contratual, para atendimento das instruções do TCESP, fica a empresa obrigada a apresentar a 

Declaração de Atualização Cadastral do proprietário da empresa junto ao CadTCESP: link 

https://www.tce.sp.gov.br/cadtcesp 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

https://www.tce.sp.gov.br/cadtcesp


 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPAUSSU 

CNPJ: 44.563.583/0001-34  

Fls. Nº 

 

Secretaria Municipal de Compras   
 

 
 

ANEXO III- MODELO DE PROPOSTA 

PROPOSTA COMERCIAL 

DISPENSA Nº. 04/2026. 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de locação de palco e 

serviços de segurança, destinados a atender às necessidades de realização das festividades do 1º 

IPAFOLIA 2026, a serem realizadas nos dias 13, 14, 15 e 16 de fevereiro de 2026, conforme condições, 

quantidades e especificações técnicas estabelecidas neste Termo de Referência. 

 

PROPONENTE: 

C.N.P.J: 

ENDEREÇO: 

FONE:  

EMAIL: 

CONTATO: 

 

 

 

Item Produto Unid. Qd. 

Cotada 

Valor Unit. Médio Valor total  

1 SERVIÇO DE MONTAGEM E 

DESMONTAGEM EM LOCAÇÃO DE 

PALCO 6 X 5  COM ESTRUTURA DE 

ALUMÍNIO P30,  COM PISO DE 0,80 CM 

DE ALTURA. 2 PEÇAS DE ESTRUTURA 

P30 DE 1 M PARA ASA DE PA. COBERTO 

COM LONAS ANTICHAMAS. 

FECHAMENTOS LATERAIS DE LONA 

COM SOMBRITE NO FUNDO. , 

PASSAGEM AO FUNDO DO PALCO COM 

1,20 CM DE LARGURA. 

  

Diária 04  R$  R$  

02  

SERVIÇO DE SEGURANÇA PRIVADA 

DEVIDAMENTE UNIFORMIZADO E COM 

IDENTIFICAÇÃO, INSTRUÍDO PARA OS 

CUIDADOS DE RELACIONAMENTO COM 

O PÚBLICO, BEM COMO SUPORTE DE 

APOIO TÁTICO DE EMERGÊNCIA PARA 

A REVISTA E SEGURANÇA PREVENTIVA 

DENTRO DOS LOCAIS DOS EVENTOS. 

AVERIGUAR A PRESERVAÇÃO DO 

PATRIMÔNIO PUBLICO, DEVENDO EM 

CASOS DE TUMULTO E VANDALISMO 

IDENTIFICAR OS ENVOLVIDOS, 

COMUNICANDO IMEDIATAMENTE SAS 

AUTORIDADES POLICIAIS 

Diária  40 R$  R$  
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Declaramos conhecer e aceitar as condições específicas e gerais do aviso de contratação e 

comprometemo-nos a fornecer o serviço, pelo preço proposto. 

O prazo de validade desta proposta é de 30 (trinta) dias contados da data de apresentação da 

mesma. 

 

Dados do Responsável pela Assinatura do Contrato: 

Nome Completo:........................................................  

Cargo:........................................................................ 

RG: ...................................CPF:................................ 

Email:......................................................................... 

  Endereço: ................................................................. 

________________, ___ de ____________ de 2025. 

Representante legal 

ESTA PROPOSTA DEVERÁ SER ANEXADA EM ARQUIVO PDF NO LINK DE ENVIO DE 

PROPOSTA, DENTRO DO PRAZO ESTABELECIDO NA PUBLICAÇÃO DO AVISO DE 

CONTRATAÇÃO. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

COMPETENTES. COM CARGA HORÁRIA 

DE 6 HORAS. 

 

 TOTAL MÉDIO R$      
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ANEXO IV- MODELO DE DECLARAÇÃO CUMPRE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO. 

 

À 

 

Prefeitura Municipal de Ipaussu 

 

REF. DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 04/2026. 

 

Pela presente, declaro(amos) que a empresa ............(indicação da razão social) cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação DISPENSA Nº 04/2026, cujo objeto é a Contratação de 

empresa especializada para a prestação de serviços de locação de palco e serviços de 

segurança, destinados a atender às necessidades de realização das festividades do 1º IPAFOLIA 

2026, a serem realizadas nos dias 13, 14, 15 e 16 de fevereiro de 2026, conforme condições, 

quantidades e especificações técnicas estabelecidas neste Termo de Referência. 

 

conforme termo de referência. 

 

 

 

...................., .... de ............. de ................. 

 

.................................................................... 

 

Assinatura do representante legal 
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ANEXO V 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE OU 
COOPERATIVA ENQUADRADA NO ART. 34 DA LEI N° 11.488, DE 2007  

DISPENSA DE LICITAÇÃO N°04/2026 

 

 

DECLARAÇÃO  

 

A empresa ................................... , inscrita no CNPJ: ........................, com sede 
na.................................................. , (endereço) inscrita no CNPJ/MF sob o nº , por intermédio de 
seu representante legal ............................, portador do CPF:............................,  abaixo assinado, 
DECLARA, expressamente, sob as penas da lei, que é considerada:  

 

□ microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 14 
de dezembro de 2006, não se incluindo nas hipóteses de exclusão previstas no §4º do artigo 3º 
do mesmo diploma; 

  

OU  

 

□ cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007;  

gozando, assim, do regime diferenciado e favorecido instituído pela referida Lei Complementar, 

para fins de participação na DISPENSA DE LICITAÇÃO N°04/2026 da Prefeitura Municipal de 

Ipaussu- SP.  

 

Local e data  

 

Representante Legal  
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(Observação: colocar a declaração em papel timbrado da empresa licitante. 

 

 

 

ANEXO VI-DECLARAÇÃO UNIFICADA (MODELO)  

 

Ao MUNICÍPIO DE IPAUSSU-SP 

 

DISPENSA DE LICITAÇÃO nº04/2026- Contratação de empresa especializada para a prestação 
de serviços de locação de palco e serviços de segurança, destinados a atender às necessidades 
de realização das festividades do 1º IPAFOLIA 2026, a serem realizadas nos dias 13, 14, 15 e 
16 de fevereiro de 2026, conforme condições, quantidades e especificações técnicas 
estabelecidas neste Termo de Referência. 

 

A Empresa .................................. , devidamente inscrita no CNPJ nº ................................., com 
endereço na Rua .................., nº ......, CEP:................. na cidade de ................ Estado 
do...............,  por intermédio de seu representante legal, o (a) Sr (a)...................................... , 
inscrito (a) no CPF nº ....................... e RG nº ............................,DECLARA expressamente: 

 

a) está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que 

a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 

nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data 

de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 

instrumento convocatório; 

b) não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do 

artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

c) não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto 

nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

d) cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

e) que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo 

como firmes e verdadeiras; 

f) A inexistência de quaisquer fatos impeditivos de sua habilitação e que a mesma não foi 

declarada inidônea por Ato do Poder Público Municipal, ou que esteja temporariamente impedida 

de licitar, contratar ou transacionar com a Administração Pública de Ipaussu ou quaisquer de 

seus órgãos descentralizados (inciso III e IV do art. 156 da Lei 14.133/2021); 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
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g) Que não possui funcionário público no quadro societário da empresa;  

h) Que está adequada à Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD) – Lei nº 13.709/2018;  

i) Que a empresa conhece na íntegra o Edital, está ciente e concorda com as condições impostas 

nele e em seus anexos, ao passo que se submete às condições nele estabelecidas, bem como 

de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação definidos no instrumento convocatório;  

j) Que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das 

informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

. 

 

 

... de ............... de ........  

 

 

Nome, Função na Empresa e Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO VII-MODELO DE DECLARAÇÃO CUMPRE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO. 

 

À 

 

Prefeitura Municipal de Ipaussu 

 

REF. DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 04/2026. 

 

Pela presente, declaro(amos) que a empresa ............(indicação da razão social) cumpre plenamente os 
requisitos de habilitação DISPENSA Nº.04/2026, cujo objeto é a Contratação de empresa especializada 
para a prestação de serviços de locação de palco e serviços de segurança, destinados a atender às 
necessidades de realização das festividades do 1º IPAFOLIA 2026, a serem realizadas nos dias 13, 14, 
15 e 16 de fevereiro de 2026, conforme condições, quantidades e especificações técnicas estabelecidas 
neste Termo de Referência. 

 

 

 

...................., .... de ............. de ................. 

 

.................................................................... 

Assinatura do representante legal 

 

 

 

 

 

 

 


